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RESUMO 

O presente artigo tem o intuito de analisar na perspectiva do direito na literatura os 

imaginários sobre os direitos da mulher na narrativa de Clarice Lispector 

simbolicamente atreladas  ao processo de pensar a  dignidade feminina. Nesse sentido, 

ao expor  as relações  simbólicas sobre os direitos fundamentais via expressão literária 

refletimos sobre  o sistema  simbólico  que  estrutura  o direito e a sua inter-relação com 

a literatura no processo de  manifestação imaginária dos direitos fundamentais da 

mulher.As restrições  sofridas pelas personagens clariceanas  são depreendidas   de  um 

processo de  inadaptação ou sentimento de inquietude frente a uma cultura repressora e 

nessa dimensão a busca das personagens em dignificar as relações consigo mesmas e 

com  o mundo da vida que nos fazem refletir sobre os liames da estrutura patriarcal e  

formas de expressão  do feminino.Desse modo, o pensamento sobre a vulnerabilidade é  

inevitável quando nos deparamos com a angústia  e a esperança que as  personagens de 

Joana e G.H  vivenciam  ao longo da fluida narrativa clariceana. 

 

Palavras-Chave: Imaginário literário de direitos,dignidade humana ,fenomenologia do 

direito. 

ABSTRACT 

This article aims to analyze, from the perspective of law in literature, the imaginings 

about women's rights in the narrative of Clarice Lispector, as symbolically linked to the 

thought process about female dignity. In this sense, by exposing the symbolic relations 

of fundamental rights through literary expression, we reflect on the symbolic system 



that structures rights and their interrelationship with the literature in the process of 

imaginary manifestation of the fundamental rights of women. The restrictions suffered 

by Lispector’s characters are inferred from a process of maladjustment or feeling of 

uneasiness in the face of a repressive culture, and in this dimension, the characters’ 

seeking to dignify their relationships with themselves and with the world of life that 

makes us reflect on the bonds of patriarchal structure and forms of expression of the 

feminine.Thus, thinking about vulnerability is inevitable when faced with the anguish 

and hope that the characters of Jane and G.H. experience throughout Lispector’s fluid 

narrative. 
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1.CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

A narrativa de Clarice Lispector em sua longa teia de significados aponta  para a  

condições  de  pensar o feminino simbolicamente atrelados  ao processo de reflexão 

sobre  a dignidade  feminina  no imaginário literário.Desse modo,a  abordagem de 

gênero tem sua importância ao promover uma discussão epistemológica e ontológica 

dentro das ciências sociais e jurídicas em face dos princípios  estruturantes do estado de 

direito. 

Os direitos fundamentais da mulher sendo um discurso filosófico, jurídico e 

político  estão imersos no viés da historicidade, nos modos de ser do direito que se 

enraízam com a temporalidade jurídica e histórica.Nesse sentido, o conceito de 

intertextualidade é necessário instrumento de análise  para a perspectiva do direito na 

literatura na medida em que no texto literário encontram-se vários espaços  de 

construção do simbólico.  

Também nos utilizaremos do conceito de descriação  que  como  ressalta 

Kristeva significa “ quebra de hegemonia da estrutura fechada  e a valorização de 

estruturas abertas, inacabadas, modulares”. (Kristeva, 2001,p.35). A matriz teórica  

utilizada para esta análise é a abordagem fenomenológica do direito com aportes 

heideggerianos (Guimarães,2008,p.23) que servem para repensar os direitos 

fundamentais bem como o  aspecto hermenêutico dos princípios da proporcionalidade  e 

dignidade no viés de circularidade entre  teoria do direito, estudos de gênero e literatura. 

Dessa forma,investigar o discurso literário é por assim dizer conectar-se com o 

seu imaginário (Castoriades,1987).Warat (1994) indica de  forma  primordial as 



questões  sobre o  imaginário jurídico na teoria crítica do direito que se caracterizam por 

condições filosóficas  onde o elemento simbólico  está sempre presente como  ponto  

central para redefinição dos conflitos sociais e jurídicos. É possível pensar a  crítica  da  

racionalidade  jurídica em face  da narrativa literária ao atentar  para  o direito  como  

uma das  formas  de manifestação do  simbólico  e por conseguinte da cidadania 

feminina  imersa  num artefato  cultural e literário.  

O repensar dessa circulareidade de sentidos entre direito,gênero e literatura 

possibilita aprofundar as matrizes teóricas do conhecimento imaginário de direito. De 

acordo com Guerra Filho (2001),o  caráter imaginário  do direito deve-se  à própria 

natureza ficcional do direito.Nesse sentido, o papel exercido pelos princípios 

constitucionais fazem parte de um artefato imaginário para  pensar  a interação  dialética 

dos  direitos fundamentais da Mulher. 

Ao falarmos de direitos  da Mulher pensamos naqueles orientados para preservar 

a dignidade feminina,liberdade,autodeterminação,livre exercício da liberdade sexual 

entre outros, ressaltando formas  imaginárias da id-entidade feminina nas duas 

personagens clariceanas em questão: Joana de Perto do Coração Selvagem e G.H de 

Paixão segundo G.H. 

A personagem Joana  do romance Perto do Coração Selvagem
1
 (PCS) é marcada 

por um envolvimento amoroso onde a profundidade psicológica permeia os 

questionamentos da personagem sobre a condição amorosa enquanto a personagem G.H 

do romance A Paixão segundo G.H (PSGH)
2
 trata-se de uma escultora  carioca que em 

meio à tarefa cotidiana de arrumar a casa redimensiona  os sentidos da paixão.As 

narrativas  se entrelaçam  se formos pensá-las de forma aproximativa  onde ambos os 

textos  nos conduzem à  sensação  de inadaptação e  incompletude em face da  

complexidade e sensibilidade dos afetos que envolve  a dimensão do feminino em 

Clarice Lispector. 

A construção imaginária inserida nas concepções culturais da sociedade 

brasileira e as convenções  da época em que foram escritas as obras Perto do Coração 

Selvagem em 1944  e A Paixão segundo G.H   em 1964 atestam rupturas  decisivas  das 

personagens  pelo  anseio por uma  autonomia como necessidade vital de estabelecer  o 

                                                           
1
 Utilizaremos a sigla PCS para Perto do  coração selvagem. 

2
 Utilizaremos a sigla PSGH para  a  A Paixão segundo G.H 



caráter da liberdade  nos  processos da dignidade feminina e o direito de pertencer ao 

mundo. 

Na manifestação discursiva,o imaginário  de Joana passa  na configuração de 

seus  direitos pelo questionamento  da liberdade. Esse  texto clariceano relata a trajetória 

da  infância até a vida adulta onde a  personagem sente uma série de limitações  e 

angustias  na medida em que vai sendo educada  o que a leva posteriormente a refletir  

sobre o casamento, o amor, a paixão, o controle  sobre si mesma  e as  formas de pensar  

o mundo e de  agir  frente  a um conjunto de imposições familiares e sociais “ porque  

de algum modo parecia estar traindo toda a sua vida passada com o  casamento” 

(PCS,1988,p.113) 

A busca pelo sentido da vida para a personagem G.H   atravessa a sensação de  

vazio e  angustia numa polifonia de imagens e sentimentos na medida em que  a 

personagem começa a tarefa de arrumar a casa.Já Joana  depois da morte dos pais  

percebe a vida  cheia de  incompreensões  e assim na esfera da liberdade os 

aprendizados da ausência  dos entes queridos  lhe garantem uma  possibilidade de 

reflexão  e busca de auto conhecimento. Joana tenta direcionar para afirmar um 

compromisso consigo mesma  e  de certa forma ser  solidária com  sua  herança e  as 

suas origens. Mas é a sensação das viagens  e do mar  que lhe causa  um sentido 

epifânico e   como bem delineia Santos ( 2000,p.55) “é aludindo constantemente à 

infância  que a melancólica Joana vai preparar seu olhar para a redescoberta de uma 

nova linguagem,uma forma de vida”. 

Tanto em Joana quanto em G.H, a memória e a história se  reinventam para  nos 

fazer refletir  a reinvenção da memória   na vida.A  busca por organizar-se no tempo, 

recompondo as trajetórias de vida se mesclam  com a desconstrução clariceana  dos 

fatos.O que serve a narrativa de Clarice  como ponto  nuclear  de sua estrutura é o 

sentimento. As sensações, as penumbras, as frases inacabadas,as rupturas sensíveis  

fazem  as condições da narrativa.São os nuances, as entrelinhas,as passagens de um 

estado emocional a outro em que  o transitar dos sentidos situam a condição feminina e 

sua busca pela  atitude de dignificar-se. 

Em ambas as narrativas, a reflexão sobre a dignidade como anseio fundamental e  

desejo  de pertencer ao mundo no retrato da literatura clariceana  provoca no leitor(a) 

uma abertura  ao processo de  amplitude na estrutura de compreensão dos direitos da 



mulher. O que multiplica a esperança das protagonistas clariceanas  na medida em que a 

personagem transgride às normas  sociais ( por exemplo, Joana   rouba um livro;G.H 

havia praticado um aborto) como  forma de  pôr-se  em movimento contrario à ordem  e   

formas de liberdade. 

Desse modo, os direitos fundamentais  são circundados  por uma  perspectiva  

simbólica  assim  atuam como uma rede de circulação discursiva (Correas,1995) e que 

ao buscar uma  co-relação  investigativa numa abordagem de gênero e literatura 

apontam para os diferentes graus de relativização mantendo necessariamente o núcleo  

fundamental da dignidade  partindo  da ética como pressuposto da dignidade feminina. 

A tolerância às restrições dadas à condição feminina torna-se  fontes de  reflexão 

sobre os desejos  em transgredir, deslocar, transfigurar  à  ordem estabelecida de onde 

derivam  valores morais estruturantes para   condição  da mulher. A intimidação  e a 

abdicação do desejo são experiências sentidas por G.H e Joana. O conceito de liberdade 

é plurívoco  e as restrições impostas  esbarram nas condições imaginárias  em que a vida 

feminina está submetida.Assim a liberdade de escolha da autora ao decidir a trajetória 

dos  seus personagens  traça possibilidades  diversas de re-leituras que  implicam na 

pré-compreensão   sobre o texto. Como bem nos ensina Nunes “só posso aceder à obra 

como intérprete ou leitor só posso compreendê-la por efeito da situação histórica,de 

uma determinada perspectiva,através da qual ela se torna questionável para mim.” ( 

2009, p.127) 

A partir dessa postura hermenêutica transitamos também pelo viés da estética 

literária  sobre a qual nos debruçamos para  compreensão dos esteriótipos de gênero 

apontados  em meio à  escrita clariceana  e que  são por assim dizer  formas de pensar e 

denunciar a violência simbólica ao feminino   e contestar às desigualdades sociais a  que 

a mulher encontra-se submetida.Indaga a autora: “E assim se Joana não fosse mulher, 

como faria e o que faria ? ”( PCS,p.119).Joana  questiona se  o prazer  e o sofrimento  

vinham  de uma mesma fonte originária quando  pensa as emoções que o enamoramento  

lhe produz. 

2.A  DESORDEM  ORIGINÁRIA. 

A consciência da  inadaptação à estrutura patriarcal vem atrelada à cultura de 

violência simbólica contra  a mulher.Um certo estar dentro do silêncio  contorna os 



conflitos existências quando G.H  e  Joana  tentam configurar o lugar da voz feminina  

em situações de  gênero e buscar  repensar  a ordem do sentido  e  a identidade 

feminina. Joana  sofre as ambiguidades  que essa condição lhe  anuncia  e pensa em 

adiar suas reflexões: “Adiar, só adiar,pensou Joana antes de deixar de pensar. Porque os 

últimos cubos de gelo haviam se derretido e agora ela era tristemente uma mulher 

feliz.(Lispector, Peto do Coração Selvagem,1998,p.112) 

O Direito  compreendido enquanto expressão do desejo ( Guerra Filho,2001 )   

busca uma relação justa entre a liberdade e os valores sócio-culturais de que não se pode  

descontextualizar  para compreender as releituras em meio ao imaginário cultural. As 

contextualizações entre feminilidade  e masculinidade são pontuadas  em Perto do 

Coração Selvagem e Paixão segundo G.H  no sentido de que estes termos indicam uma 

naturalização de papéis  sociais  em relação ao sexo feminino e masculino ( 

Hirata,2009,p.105). Por certo,o direito  está constituído de elementos imaginários que 

ao pontuar as normas de conduta  limitam  historicamente  e simbolicamente  os direitos 

fundamentais  da mulher  através de idéias sobre a feminilidade.Essa noção  incorpora 

uma criação específica da ideia de feminino que se traduz em limitações aos direitos 

fundamentais da mulher.As ficções literárias  ou jurídicas encontram nessas suposições 

e imaginações  formas de conhecer o real e de imaginá-lo paradoxos que marcam 

simbolicamente os espaços femininos de atuação. 

O imaginário jurídico configura-se através da prática hermenêutica,como forma 

de agir, interagir e solucionar conflitos intersubjetivos  que na perspectiva de gênero 

abarcam a construção social  relativas a atributos de papeis sexuais determinados.Dessa 

maneira,as relações configuradas no imaginário jurídico estão manifestas a partir da 

construções esteriotipadas das relações de gênero. A problematização sobre essas 

questões torna-se o liame para se pensar a equidade de gênero via expressão literária. 

Nesse sentido a  criação de argumentos do direito no texto literário torna o 

intérprete jurista um dramaturgo que articula imaginários essenciais à argumentação de 

gênero.Neste panorama, as formas de apreensão dos direitos das mulheres na construção  

claricenana conferem sentido a ordem simbólica do direito onde devido  sua estrutura de 

existência na esfera  imaginária tais  direitos tornam-se  visíveis e necessários e 

adquirem um sentido  relevante para as relações entre os limites do discurso jurídico e a 

ética da alteridade. Nesse viés,a teoria do direito passa por aportes críticos onde se 



avaliam as formas argumentativas-decisórias  e seus artefatos procedimentais.O direito 

conforme pontua Muricy (2005) embora  tenha um sistema específico  de linguagem   se 

vincula  de forma  existencial com outras formas  comunicativas da   sociedade. 

Clarice nos indica a postura do pensar, da graça e do mistério. Não visa reduzir 

os graus de incerteza e  ambiguidades  tentando criar expectativas  seguras para os 

leitores e  atores sociais.Clarice, ao invés, nos fala de uma segurança mais profunda   

enraizada na voz  de cada um  mas que para chegar a ouvi-la  é preciso dignificar-se a 

atravessar assim como as suas personagens uma larga travessia de denúncias de 

angústias, situar-se perto do coração, e, se ele for selvagem, ainda melhor, para a  partir 

de então   sentir-se como a personagem Joana  que  “estava subitamente mais livre,com 

mais raiva de tudo,sentiu triunfante.No entanto, não era raiva, mas amor.” 

(PCS,1998,p.61)  

Na PSGH, G.H  visualiza a barata aprisionada pelo ventre na porta do armário  

de forma que  as imagens  a conduzem à lembrança da prática de um aborto.Nesse 

ponto a memória individual da personagem busca  as raízes do compreender enquanto 

sujeito feminino  o que  marca uma unidade evolutiva e existencial na dinâmica  do seu 

pensamento  sobre o corpo  onde se estabelece uma  integração sensitiva entre  a 

identidade  feminina e  o sentir, mais propriamente a ideia de intimidade  perpassa  a 

convicção de que  a identidade feminina é composta por relações  de cuidado e 

responsabilidade  com o outro. 

Por outro lado, há momentos  nas duas narrativas que as personagens adquirem 

momentos de auto-realização diante da mutabilidade dos sentimentos determinados por 

interesses de autonomia pessoal. O re-conhecimento de  sujeito de direitos na relação 

imaginária  que como bem diz Gunther “ o direito constitui uma relação entre os 

participantes virtuais  do discurso cuja demanda mútua  seja a observância efetiva de  

normas válidas.Com isso, reconhecem-se, reciprocamente,como sujeitos de direito.” ( 

2011,p.242) 

O sentimento do feminino passa a estar não apenas na consciência dos 

esteriótipos   sobre a mulher mas  no desafio de superar as  formas esteriotipadas de 

pensar o feminino.  ( Barbosa 2001p.79). A  busca pela  compreensão  de formas que 

conduzam  a  auto-satisfação vinculada a um imaginário de  direitos  ressaltam  

habilidades de G.H e Joana imersas numa relação entre dignidade  e liberdade  que ao 



final das obras  atestam  que  essa busca é inacabada.Não se fecha nenhum ciclo 

interpretativo e a paixão segue, muda de objeto de desejo mas não se muda de paixão.A 

necessidade de  vivenciar a  paixão  é a intrínseca necessidade de questionar   a ordem e 

re-estabelecer  o conflito.Como bem diz Barbosa na narrativa de Clarice estão 

“mulheres colocadas à margem da sociedade: estrupadas, solteironas,lésbicas, amantes, 

viúvas, etc..” (Barbosa,2001,p.49)  

Clarice Lispector como sabemos estudou direito  e o sentido de justiça  presente 

no seu  imaginário  é marcado por pensar as  injustiças e inadaptações o que torna 

frequente nos escritos de Clarice, o olhar  peculiar para  os processos  opressores e pela 

liberdade de sentir e pensar.Essa  busca pela voz  que seja ouvida encaminha-se na 

procura do outro  e do leitor (a)  para que se re-conheça na pretensão de expectativas 

sobre  os direitos subjetivos  imaginários da escritura. 

Diante de uma ciência  jurídica que não intenta deslocar-se, Clarice possibilita o 

olhar  múltiplo  na dimensão simbólica do grostesco quando, por exemplo, G.H depara-

se com  a barata e a devora no sentido de vivenciar intrinsecamente o pathos. E assim 

nos revela a personagem que  ao experimentar do pathos  e do neutro da vida  nos 

evidencia que realizara um ato proibido:“ Eu fizera o ato proibido de tocar no que é 

imundo.E tão imunda estava eu ,naquele meu súbito conhecimento indireto de mim, que 

abri a  boca para pedir socorro.”( PSGH,1998,p.47) 

É necessário que essa forma de tão íntima e profunda de denunciar  as mazelas 

que afligem  a realidade feminina participem do  contexto interdisciplinar de se pensar 

os direitos fundamentais  da Mulher.De fato, as relações entre hermenêutica  jurídica e 

estética literária constituem-se em um  processo de comunicação  pela autenticidade e 

estabelece um liame essencial  no manejo dos significados fundamentais do discurso.E 

assim  numa seara de ambiguidades do saber  seguimos  o pensamento de Merleau-

Ponty onde “ correlativamente, é preciso que meu corpo seja apreendido não apenas  em 

uma experiência  instantânea, singular, plena, mas ainda  sob um aspecto de 

generalidade  e como um ser impessoal” (Meraleau-Ponty, 2006,p. 123) 

Trata-se então de compreender  os discursos literários em seu imaginário de 

direitos fundamentais como um corpo de intenções  manipuladas na estrutura de uma  

coerência interna  e com  capacidade de  se re-criar.Essa potencialidade  poiética das 

narrativas  (Guerra Filho,2011,p.45) implica nas aproximações  interpretativas e nas 



conduções hermenêuticas dos seus inventos.Daí que como bem diz Sousa “  a palavra 

enfrenta o mundo; o eu encontra-se com o não eu, o que não pode ser nomeado; o 

interior invisível dialetiza-se com o visível nas  zonas de fronteira cuja figura mais 

eloquente em Lispector é o neutro, o insosso, o it, a coisa.” ( Souza, 2011p.50). 

3.CONCLUSÃO. 

A  análise desconstrucionista do direito enfatiza o fato de  que o sentido  se 

constitui a partir de elementos entre  sistemas diversos.Essa perspectiva de análise sobre 

a qual se centra a filosofia do direito contemporânea estabelece uma necessidade de 

revisitar os paradigmas  pós-positivistas exercendo uma postura criativa  de 

interpretação do direito  revisitando  seus artefatos simbólicos e imaginários. 

 O imaginário apresenta-se ademais como uma das perspectivas teóricas 

direcionadas em torno da dialética fenomenológica da subjetividade.Sob diferentes 

roupagens, a questão do imaginário constitui-se uma problemática constante para se 

pensar o humano em suas vias de expressão.O esboço de uma teoria do imaginário 

encontra eco também na análise dos processos interpretativos.Para Castoriades 

(1991,p.42) “as instituições não se reduzem ao simbólico, mas elas só podem existir no 

simbólico, são impossíveis fora  de um simbólico e constituem  cada qual sua  rede 

simbólica, de tal forma que  um sistema de direito, um  poder  instituído, uma religião, 

existem socialmente  como sistemas simbólicos sancionados.” 

Essa abertura em se tratando do feminino pode ser visualizada na medida em que   

o espaço feminino parece estar  indisponível ao acesso a ele mesmo, e, portanto, a 

liberdade e o direito de pertencer  ao mundo.No processo de mediação de conflitos,as 

protagonistas clariceanas exercem  através da narrativa um espaço de  desconstrução da  

submissão  e  esteriótipo da inferioridade intelectual feminina  a partir de  um quadro de 

percepções  sobre a identidade feminina  no contexto de sua realidade imaginada.Como 

aponta Lima ( 2009,p.71) os estudos clariceanos da década de oitenta  no ambiente 

anglo-saxônico  enfatizam o contexto do real nas  construções  das narrativas. Surge o 

movimento de re-interpretar a  racionalidade opressora instaurando uma estética de 

esperança  nas personagens num processo de desentranhamento da ordem  habitual das 

coisas. 



O pensamento sobre o feminino imerso nas tradições  do pensamento ocidental  

percebe que  ao transitarmos  pela relação entre subjetividade e objetividade no 

pensamento moderno,evidencia-se uma tradição em que se dá uma dimensão 

privilegiada  aos processos mentais. Michelon Jr ( 2004,p.48) nos expõe de maneira 

acertada que “a sensação como a dor e a náusea  são eventos mentais.Esta coincidência 

não é gratuita.A distinção entre o interior e o exterior  é parte da estrutura do próprio 

pensamento moderno.” Assim,o sentido do direito  influenciado por esta lógica  

ordenadora passa a compor elementos de cientificidade para  uma teoria jurídica  onde   

a certeza,segurança e objetividade  participam das trocas simbólicas do direito. 

  Essa vivência é considerada abusiva na visão de Warat cujos elementos 

teóricos estão presentes na teoria Kelsiana ( Warat,p.294) decorre daí  a necessidade de  

perceber  que os atos lícitos  que as personagens vivenciam  tornam-se abusivos porque 

comprometem o exercício  do  direito fundamental à autonomia  feminina.Esta espécie 

de desciframento possibilita  certa desconstrução às teorias estritamente normativas do 

direito.A realidade  como  tessitura viva  e  imersa no processo interpretativo  do mundo 

e da vida  faz com que  os leitores e atores do direito  re-pensem  o processo decisório. 

O caráter poiético circula e retorna aos artefatos da desordem originária das 

relações entre o direito e  o princípio da dignidade.O direito é ficção e a realidade é 

fluida ( Warat, p.297).Por outro lado, os  danos  causados à integridade feminina  por 

assim  não aferir  movimentos relativos ao pathos feminino  re-produz o ocultamento da 

dimensão feminina em uma realidade social em que a violência simbólica contra a 

mulher é uma prática sistemática e constante. 

A conduta feminina posta  nos moldes da estrutura patriarcal está conduzida  a  

expectativas  de comportamentos. O direito  como bem  evidencia   Correa (1995,p.27) 

estabelece relações entre ciência que pretende ser  e a conduta humana. As 

manifestações das personagens Clariceanas  no desenvolvimento de suas habilidades  

pincela  aptidões  para dissolver  critérios  de racionalidade  nas   formas de  pensar o 

feminino   conduzido pela compreensão das dimensões  da subjetividade feminina e  a 

uma des-figuração de um mundo pré- estabelecido. 

Assim os conteúdos reais na dimensão literária  estão ditos  sob formas de 

alegorias  para conduzir  o leitor(a) a um outro momento, levá-lo a um outro lugar , 



fragmentado, inacabado e feminino.Concretamente, lemos em Perto do Coração 

Selvagem; 

De profundis.Joana esperou que a ideia se tornasse mais  

clara,que subisse das névoas aquela bola brilhante  e leve que era 

o germe  de um pensamento.De profundis.Sentia-o vacilar, quase 

perder o equilíbrio  e mergulhar para sempre em águas 

desconhecidas.Ou senão, a momentos,afastar as nuvens e crescer 

trêmulo,quase emergir completamente..Depois o silêncio 

(PCS,1998,p.79). 

 

Essa  postura  de transposição das coisas  para sair do conflito   promove uma  

desnaturalização de  formas  de pensar o feminino   atrelado à uma  condição de 

subalternidade.Clarice desenvolve uma intenção profunda de dissolver via imaginação 

as situações  em que  a personagem se encontra aprisionada  a um conflito denso  e que 

anseia pelo movimento de liberdade das coisas. 

Os objetos e sua luminosidade, a casa,as portas, o piano, o miolo de pão, as 

formas  que transitam pelo humano e re-constroem o panorama do olhar  resiginificam  

as pulsações da vida inseridas no cotidiano clariceano.Isso porque o leitor ao deparar-se 

com o processo  de re-invenção  insere-se  no sentido de que  o ato de nomear  vem do 

desejo.Da mesma forma, a relação com  a natureza, daí temos a finalização de PCS com 

a seguinte expressão “ ..de qualquer luta ou descanso me levantarei forte e bela como 

um cavalo novo” ( PCS,1988,p.202). 

Reflete Nascimento (2012, p.95) sobre o caráter Joyciano “em termos de 

desestruturação da linguagem e abertura do pensamento num livro que contém um título 

inspirado em James Joyce”.Então sabe-se  que a  linguagem clariceana nos leva a uma 

conjuntura de  aprendizagens, influências e arquiteturas  em que o sujeito feminino  em 

meio aos seus inúmeros vivenciamentos e hábitos  realiza  e re-organiza um discurso  de 

tempos míticos ( Sousa,2011,p.159), inchados de tempos, como expõe  G.H. onde a 

função semiótica desses artefatos  repousa  na necessidade de atestar  o direito 

fundamental da Mulher de pertencer ao mundo. 
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